
 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2023 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 22/2023 
 

ATA CIRCUNSTANCIADA 
 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, 
reuniram-se na Prefeitura Municipal de Celso Ramos, a equipe técnica do 
Departamento de Licitações do Município, em conjunto com a assessoria jurídica 
para análise dos documentos do Processo de Licitação nº 62/2023 – 
Credenciamento nº 22/2023, que tem por objeto o credenciamento, nas 
condições estabelecidas no edital e seus anexos, de leiloeiros públicos para 
realizarem, mediante contratos específicos, leilões de seus bens patrimoniais 
móveis e imóveis do Município de Celso Ramos/SC, em conformidade com o 
que prescreve a Lei nº 8.666/93 e demais disposições aplicáveis. 
 
Aberta a sessão, procedeu-se ao exame dos documentos apresentados pelos 
leiloeiros interessados, estando presente o leiloeiro Júlio Ramos Luz que auxiliou 
a equipe na conferência da documentação dos interessados.  
 
Após a análise dos documentos, um total de 4 (quatro) leiloeiros foram 
inabilitados pela comissão, sendo consignado abaixo as respectivas restrições: 
 
DIEGO WOLF DE OLIVEIRA: Ausência de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas; 
FABIO MARLON MACHADO: Ausência de assinatura na solicitação de 
credenciamento; 
ODICLESIO JAISON STORCHIO: Apresentação de Certidão Negativa do FGTS 
com data de vencimento do dia 21/05/2023, portanto, com prazo de validade 
expirado. 
AURIANNYE MARQUES: Apresentação de Certidão Negativa do FGTS com 
data de vencimento do dia 21/05/2023, portanto, com prazo de validade 
expirado. 
 
Segue abaixo a relação dos leiloeiros que apresentaram toda a documentação 
de acordo com o edital do certame e consequentemente foram habilitados para 
participarem do sorteio:  CATIELE BORGES LEFFA, ANDERSON 
LUCHTENBERG, GIANCARLO  PETERLON LORENZI MENEGOTTO,  
VANESSA PRISCILA BRASSIANI, DANIEL ELIAS GARCIA, ALEX WILLIAN 
HOPPE, JORGE MARCO AURELIO BIAVATI, ULISSES DONIZETE RAMOS, 
LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, ANDRÉ 



 

 

 

LUIZ WUITSCHIK,  JULIO RAMOS LUZ,  PAULO ALEXANDRE HEISLER, 
MAGNUN LUIZ SERPA, RODRIGO SCHMITZ, RICARDO FERREIRA GOMES, 
RAFAEL CERETTA ALEGRANZZI, JORGE VINICIUS DE MOURA CORREA,   
FELIPE EMILIO BELING, DIONIR BIANCHI, RODOLFO DA ROSA SCHONTAG, 
MARCOS ANTONIO TULIO, DIÓRGENES VALÉRIO JORGE, SABRINA DA 
SILVA PEREIRA ECKELBERG, OSMAR SÉRGIO COSTA,  ITAMAR C. XAVIER 
DE LIZ, ROGER WENNING, PAULO ROBERTO WORM,  MARILEIA MAY, 
SIMONE WENNING, EDUARDO SCHMITZ, MARCOS ROGÉRIO ARAÚJO 
SAMOEL, ARIDINA MARIA DO AMARAL.  
 
Em atendimento ao item 5.1.3, alínea b do edital, será aberto prazo de 5 (cinco) 
dias para eventual interposição de recurso no presente certame.  
 
Eventual recurso pode ser interposto através de correio eletrônico, sendo 
encaminhado para o e-mail compras@celsoramos.sc.gov.br.  
 
O leiloeiro Júlio Ramos Luz solicitou que fosse constada na presente ata 
circunstanciada que os leiloeiros Alex Hoppe e Jorge Marco Aurélio Bravati, não 
cumpriram com o previsto no edital, quanto ao item 4.2, letra i, inciso III, tendo 
em vista que deixaram de apresentar Declaração de Capacidade Técnica, no 
entanto, a equipe técnica e a assessoria jurídica, entenderam que referido 
documento foi suprido pela declaração constante da solicitação de 
credenciamento, especialmente do teor da alínea d do referido documento.  
 
Ato contínuo, foi realizado o sorteio manual dos leiloeiros habilitados, sendo 
sorteado o nome da leiloeira Vanessa Priscila Brassiani que será responsável 
por conduzir o leilão de bens inservíveis do Município de Celso Ramos no 
exercício de corrente ano de dois mil e vinte e três.  
 
Como suplentes foram sorteados os leiloeiros Giancarlo Peterlong Lorenzi 
Menegotto e Roger Wenning respectivamente.  

 
Isto posto, os autos seguirão para análise e homologação pela autoridade 
superior. Nada mais havendo tratar, foi encerrada a sessão, cuja presente ata 
vai rubricada e assinada pela servidora responsável pelo certame e pelo 
assessor jurídico do Município.  
 
Celso Ramos, 24 de maio de 2023. 
 
 
       João Guilherme Biscaro     Beatriz Pelozato 
Assessor Jurídico OAB/SC 28.375          Oficial AdministrativoII 
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